
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Ref. Pregão Eletrônico nº 011/2024

À Empresa
SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME.
CNPJ nº. 07.875.146/0001-20

Trata-se de interposição de impugnação ao ato convocatório promovida por
SERRA  MOBILE  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA-ME, nos  autos  do  processo  nº
2023/118606 que  tem  por  objeto  a  EVENTUAL  E  FUTURA  CONTRATAÇÃO  DE
FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS  E  ACESSÓRIOS
CORPORATIVOS,  PARA  OS  PRÉDIOS  DO  PODER  JUDICIÁRIO,  ATRAVÉS  DOS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1. DOS REQUERIMENTOS DA IMPUGNANTE:

Trata-se de tempestiva impugnação ao Edital PE 011/2024, apresentado pela empresa
SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, na qual requer, em resumo: 

1.1.  EXIGÊNCIA NBR:  a afastar a exigência de apresentação da NBR 16332 para o
item 8 do edital, eis que inaplicável.

2. DA ANÁLISE DO PEDIDO:

2.1. NBR 16332 - A empresa solicita a exclusão da exigência da NBR 16332 para
O Item 8 do Termo de Referência, alegando a incompatibilidade da exigência de fita
de borda que contenha verniz para o acabamento das extremidades em perfil de
borda reta de PVC, contudo,  o  argumento não merece prosperar,  nos termos do
âmbito de incidência da referida norma, in verbis:



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

3. DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO:

Por todo o exposto acima, não identificamos nenhum aspecto editalício que afronte al-
gum mandamento legal ou que necessite ser modificado, entendemos serem TOTALMEN-
TE IMPROCEDENTES os aspectos impugnados, de modo que ficam mantidas todas as con-
dições constantes no Pregão Eletrônico n.º 011/2024.

Maceió, 1º de abril de 2024.

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
Kátia Maria Diniz Cassiano

Pregoeira
TJ-AL/DCA


